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                                  NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMOSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 
                                               FINDO EXERCÍCIO DE 31/12/2024 
 

 
1. CONTEXTO OPERACIONAL 

 
A ASSOCIAÇÃO INSTITUTO DE TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO – ITEP-OS, é 
constituída sob a forma jurídica de associação civil de direito privado sem fins lucrativos, com 
prazo de duração indeterminado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica — CNPJ, sob o 
n° 05.774.391/0001-15, qualificada como Organização Social — OS, através do Decreto n° 26.025, de 14 
de outubro de 2003 
 

 
 

 
2. MISSÃO E OBJETIVOS SOCIAIS DO ITEP 

 
O ITEP/OS tem como missão gerar e difundir conhecimentos, prestar serviços especializados, 
realizar pesquisa aplicada, formar recursos humanos qualificados em Ciência e Tecnologia, 
promover a inovação e a competitividade tecnológica, visando o desenvolvimento 
socioeconômico ambientalmente sustentável e a melhoria da qualidade de vida, em particular do 
Estado de Pernambuco e, em geral, da região Nordeste e do Pais. 

 
 
 

 
3. Práticas Contábeis e  Contas Patrimôniais. 

 
3.1  Práticas Contábeis 

 
3.1.1 Por ser uma Entidade sem finalidade de lucros, aplica-se a mesma os Princípios de 

Contabilidade e Interpretação contida na Resolução CFC n° 1409, de 21 de setembro de 2012, 
que aprova a ITG (Norma Brasileira de Contabilidade - Interpretação Técnica) 2002 — Entidade 
sem Finalidade de Lucros. Também se aplica, quando o caso requer, a NBC TG (Norma Brasileira 
de Contabilidade Geral) 1000 — Contabilidade para Pequena e Médias Empresas. 

3.1.2 As receitas e as despesas são reconhecidas respeitando-se o regime contábil de 
competência. Quando ocorridas, as doações e subvenções recebidas para custeio e 
investimento devem ser reconhecidas no resultado, observado o disposto na NBC TG (Norma 
Brasileira de Contabilidade) 07 — Subvenção e Assistência Governamentais. 



 
 

3.1.3 Os registros contábeis evidenciam as contas de receitas e despesas, superávit ou déficit, 
de forma segregada. 

3.1.4 O valor do superávit ou déficit foi incorporado ao Patrimônio Social. Os registros contábeis 
são segregados de forma que permitam a apuração das informações para prestação de contas 
exigidas por entidades governamentais, aportadores, reguladores e usuários em geral. 

3.1.5 Evidenciaremos no corpo dessa Nota Explicativa (N.E) as contas contábeis que julgamos 
serem relevantes. 

 

 

 
3.2 Contas  Patrimoniais 

 
3.2.1 DISPONÍVEL: 

 
 

I. Depósitos Bancários: 
 
Todos as transações financerias que circularam pelas Contas Bancárias, do ITEP, tiveram 
seus registros financeiros e contábeis efetivados, dentro das normas contábeis, e foram 
extraídos dos seus registros financeiros, conciliados, devidamente com seus extratos. 
Abaixo a posição dos saldos  bancários, em 31/12, dos anos 2024 e 2023: 
 
 

 
 

 
  

(*) Evidenciamos que há Contas Bancárias sem movimetnação, ficando o setor fnanceiro do 
ITEP, proceder com o fechamento dessas contas. Como o processo foi realizado no 
exercício de 2025, os seus registros permanecem sendo evidenciados no Balanço 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 
II. Aplicações Financeiras: 

 
                Entidade possui aplicações de Liquidez Imediata e Aplicações cujos saldos em   

31 de dezembro de 2024 e 2023, apresentavam da seguinte maneira: 
 

 
 

   
 
 
 
       Registros evidenciados com as informações que foram disponibilizadas e transações no extrato da  
   conta corrente correpondente. 
 
 
 
 
 

 
3.2.2 CLIENTES: 

 
I. Prestação de Serviços 

 
Todos os lançamentos evidenciados, no exercício de 2024, tiveram como base os registros 
financeiros, em conformidade com as movimentações financeiras e baixas efetivas, bem como, 
seus registros fiscais. Há saldos evidenciados de inadimplência que, refere-se aos períodos 
anteriores a julho/2016 e que vem se acumulando nos saldos contábeis. 

 
 

 
II. Incubadas 

 
Os saldos da conta apresentava-se de acordo com os registros financeiros do contas a receber, 
bem como, seus registros e transações bancárias. 
 



 
III. Mestrado 

 
 

 
Os saldos da conta apresentava-se de acordo com os registros financeiros do contas a receber, 
bem como, seus registros e transações bancárias. Há valores de inadimplência, que refere-se aos 
períodos anteriores, que vem refletindo no saldo contábil acumulado. 
 

 

 
3.2.3 Ouros Créditos 

 
 

I. Bloqueios Judiciais 
 

Essa conta registra os bloqueios judiciais oriundos de processos trabalhistas e processos cíveis 
desde 2019 até o final do exercicio de 2024. Todos os processos são acompanhados pelo setor 
jurídico do ITEP. 
 

 

 
II. Outros Créditos 

 
Trata-se do registro dos recursos públicos que o ITEP tem a receber do CG- SECTI/2018-2022, que 
vem sendo atualizado com os aditivos após findo do repasse. Nessa conta é registrado o saldo total 
a receber, conforme contrato. E, quando o valor é repassado ao ITEP, por meio de conta corrente 
específica, o valor é reconhecido com receita.  
Todos os registros de reconhecimento de crédito, bem como o reconhecimento da receita do repasse 
é feito tendo como base contrato e transações financeiras.  
Os valores e parcelas contemplados ao ITEP, para o exercício de 2024, apresentaram- se da seguinte 
forma: 
 
Total de repasses  no exercício: R$6.449.774,61, compreendendo as parcelas 62ª a 73ª. 
 
Houve um aditivo contratual no valor de R$ 18.851.049,44. Bem como, em acordo, entre ITEP com a 
SECTI, ocorreu deduções  parciais, em cada parcela que foi repassada, no valor total de R$538.227,95. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



           3.3.1      Imobilizado e Intagíveis 

 
O Itep continua em busca de um levantamento do imobilizado, para o tomabamento e validação dos 
saldos. Os saldos apresentados, evidencia saldos acumulados e ocorridos no exercício. 
 
 
E, conforme NE anteriores do Itep 2021: 
 
 ”Destaca-se que a entidade nâo procedeu, nos exercícios sociais de 2013, 2014, 2015, 2016, 2017, 2018 
e 2019, o teste de recuperabilidade devido à falta de um tombamento patrimonial. A entidade elaborou 
um planejamento para atendimento a legislação, mas efetuou apenas uma parte do mesmo que foi o 
levantamento e o tombamento patrimonial durante o exercício de 2017” 
 

 
 



 
 
 
 

3.4 Passivo Circulante 
 

3.4.1 Fornecedores: 
 

Reflete a movimentação financeira e fiscal do período se apresenta de forma coerente. A conta em 
questão, apresenta saldo acumulado de períodos anteriores a 2021. O financeiro do Itep continua 
efetuando levantamentos, para apresentar ao Conselho um saldo coerente, para atualizar, respeitando 
as nas normas contábeis. 

 
Em 31/12/2024 o saldo da conta reflete os seguintes números: 
 

 
 
 
    3.4.2  OBRIGAÇOES TRIBUTÁRIAS, TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIA 
 
 
 

I. As obrigações tributárias e fiscais, bem como, os parcelamenteos em 31/12/2024, 
 apresenta a seguinte composição: 

 
 

 
 
 
Considerando a atividade exercida pela Entidade, a mesma não é sujeita a passivo de obrigações 
tributárias, na qualidade de contribuinte: Imposto de Renda Pessoa  e CSLL, bem como Pis, Cofins e ISS. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



II. As Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias, foram todas efetivamente extraídas e 
registradas da folha de pagamento do Itep e suas baixas feitas de acordo com os registros 
financeiros. Os saldos, em aberto, são acompanhandos pelos setores responsáveis. 

 

             
 
     
 
 

 
 
 

As provisões atendem  as normas societárias e ao regime contábil de competência dos exercícios, 
a entidade vem   contabilizando as provisões que digam respeito â obrigações junto a terceiros. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



3.4.3 Outras Obrigações: 
 

              
 
                

 
              

 
I. Parcelamento MCTI e SECTI 

 
 
Termo de Parcelamento n° 001/2021 celebrado com o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - MCTI, 
referente débito oriundo no Termo de Fomento n° 00040/2016, Plataforma+Brasil n° 836214 - Processo n° 
01200.001445/2016-99. Termo de Parcelamento Extrajudicial celebrado com a Secretaria de Ciência, 
Tecnologia e Inovação - SECTI, referente a débitos oriundos do Contrato de Gestão n° 001/2016 e Contrato 
de Gestão n° 001/2018. 

 
 Em 31 de dezembro de 2024, temos a seguinte composição:  
 
 

 
 
 

II. Serviços de Terceiros: 

 

   Todos os registros coerentes com as informações repassadas e dentro das normas. 
 
 

III. Custas Judiciais – Acordos Trabalhistas: 
 
    Todos os processos trabalhistas, bem como, todos as suas obrigações pertinetes são  
     acompanhadas pelo setor jurídico do ITEP. Toda movimentação nessa conta se baseia na 
     nas informações finaceiras e registros jurídicos. 
 
 

 



 
 
        3.5  Passivo Circulante 

 
3.5.1 Obrigações a Longo Prazo: 

 

 
 
 

 
I. Parcelamentos Tributários: 

 
 

 
                        Todos os parcelamentos com posição de saldo em 31/12/2024, junto a Receita Federal e  
                     órgão competente. Todas as baixas financeiras seguem de acordo com o acompanhamento 
                     financeiro, do Itep. 
 

   
 
 
 
 

II. Outras Obrigações:  Já mencionado seus saldos na N.E 3.4.3 
 

                         Parcelamento MCTI e SECTI: 
 

                         
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

III.   Processos Judiciais e acordos Civéis: 
 

 
                     São registradas nessa conta os acordos celebrados do ITEP, por intermédio do Setor Juridico 
                     do ITEP, com seus credores, que nos foi repassado, onde o mesmo é acompanhado pelo Juridico  
                     e Financeiro do ITEP. 

 
                     Apresentando a seguinte composição: 
 
 

        
 
 

 
 
 
 

3.5.2   Receitas Diferidas: 
 

I. Recursos a Aplicar:  
   
                           Trata-se do registro dos recursos públicos que o ITEP tem a receber do CG- SECTI/2018-2022,  
                             que vem sendo atualizado, com aditivos, após findo do repasse. Nessa conta é registrado o saldo 
                              total a receber, conforme contrato.  A mesma tem como contrapartida e correlacionamento com  
                              a conta de reconhecimento do direito do Itep a receber, no ativo, Recursos a aplicar e a conta de  
                              resultado, onde de acordo com oas recebiemtnos dos repasses são reconhecidas as receitas. 
                                
 
                              Abaixo seu saldo evidenciado: 
              
                               

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



  3.5.3   Bens de Terceiros 
 

                         
                             O Itep continua realizando ações internas para o levantamentos junto aos órgãos para valida- 
                             ção desses bens, bem como saldos. 

Foram bens adquiridos através de Convênios ou Contratos de Gestão mantidos  
com entidades governamentais para execução do Plano de Trabalho dos projetos.  
Os lançamentos contábeis no que se refere a depreciação desses bens não foram 
computados. A baixa desses serão efetuadas por ocasião do recebimento do termo 
de doação ou quando for solicitado a transferência de posse pela entidade governamental 

               pertinente. 
                

                               
 
 

            3.6   Patrimonio Liquido: 
 
 
 
      O Fundo patrimonial Social devidamente registrato, para o exercício não houve alteração no  mesmo, 
      matendo seu saldo em R$927.639,00 
      O ITEP para o exercício em questão(2024), após apuração, obteve  um Déficit de (R$766.417,22).  
      O ITEP experimenta um saldo de resultados acumulados Deficititário no  valor de (R$- 9.856.966,85),          
      de períodos anteriores. 
      Houve ajustes de períodos anteriores. O ajuste liquido credor totaliza (R$3.262.563,42). 
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